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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BONINAL, Estado Federado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as disposições da Lei
I

.Federal nO8.069, de 13 de junho de 1990 e da Lei Municipal nO559/2005;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA do Município de Boninal realizou o processo de escola
dos membros do Conselho Tutelar do Município, realizando a prova de
conhecimentos gerais, especifico e redação, conforme Edital 001/20012, cujos
procedimentos foram devidamente comunicados ao Juízo de Direito da Comarca e
fiscalizados pelo Ministério Público;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final da eleição,
publicada em 10 de outubro de 2019; e,

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de nomeação do suplente
imediato para preencher a vaga temporária em função da Licença maternidade da
titular EVA PAULA TEIXEIRA DA SILVA;

CONVOCA a 6a (sexta) candidata classificada LUENE BRANDÃO,
eleita com 504 (quinhentos e quatro) votos, a comparecer no Setor de Pessoal e
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 12:00 horas e da
14:00 às 17:00 horas, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de
publicação deste instrumento, munida dos documentos pessoais (originais e
fotocopias), na forma seguinte:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

ITEM. DOCUMENTO OBSERVAÇÕES
01 Cadastro de pessoa física - CPF Xerox autenticada
02 Cédula de identidade - RG Xerox autenticada
03 Título de eleitor Xerox autenticada
04 Declaração de bens e valores OriQinal
05 Comprovante de quitação eleitoral da ultima eleição Xerox
06 Comprovante de residência Xerox autenticada
07 PIS/PASSEP e Carteira de Trabalho Xerox
08 02 Fotos 3 X 4 Recentes
09 Declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto os Original

--To previstos em Lei
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando Original
possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo

11 Dados bancários - conta corrente Banco do Brasil S/A Xerox
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Parágrafo Único - A Candidata não atendendo a esta convocação para
a entrega da documentação, no prazo acima estabelecido, seja qual for motivo
alegado, ficará automaticamente eliminada do processo.

Boninal, 05 de agosto de 2020

Aure ia Fagundes de Souza
Prefeito
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. DECRETO N° 1758/2020, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

"Dispõe sobre o afastamento temporário de
Conselheira Tutelar do Município de Boninal e
dá outras providências".

o Prefeito Municipal de Boninal, Estado da Bahia, no uso de suas
,atribuições legais e constitucionais, fundamentado no que dispõe a Lei Orgânica
IMunicipal e a Constituição da Republica Federativa do Brasil,

DECRETA:

Artigo 1° - Fica temporariamente afastada, pelo período de 120 (cento e
:vinte) dias, em razão de licença maternidade, a Conselheira Tutelar EVA PAULA
[TEIXEIRA DA SILVA;

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
I revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de agosto de 2020.

Aurélio Fagundes de Souza
Prefeito
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DECRETO N° 1759/2020, DE 07 DE AGOSTO DE 2020

"Nomeia Suplente de Conselho Tutelar do
Município de Boninal, Estado da Bahia e dá
outras providencias."

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE BONINAL, Estado Federado da
Bahia; no uso de suas atribuições legais, em consonância com as disposições da Lei
Federal nO8.069, de 13 de junho de 1990 e da Lei Municipal nO559/2005;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA do Município de Boninal realizou o processo de escola
dos membros do Conselho Tutelar do Município, realizando a prova de
conhecimentos gerais, especifico e redação, conforme Edital 001/20012, cujos
procedimentos foram devidamente comunicados ao Juízo de Direito da Comarca e
fiscalizados pelo Ministério Público;

CONSIDERANDO o Edital de homologação do resultado final da
eleição, publicado em 10 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de nomeação do suplente
imediato para preencher a vaga temporária em função da Licença maternidade da
titular EVA PAULA TEIXEIRA DA SILVA;

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada a Conselheira Tutelar LUENE BRANDÃO,
eleita em 6° (sexto) lugar, com 504 votos, para preencher temporariamente, pelo
prazo de 120 (cento e vinte dias), a vaga de conselheiro tutelar do Município de
Boninal, em razão de Licença materniqade da titular Eva Paula Teixeira da Silva;

!
I

Art. 2° - Este Decreto !entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário:

Gabinete do Prefeito de Boninal, Bahia, em 07/08/2020.

Aurélio Fagundes de Souza
prefeito Municipal
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